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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº PLE-026/2021
Circuito Saúde de Córrego do Ouro (construção de pista de caminhada no entrono do parque de exposições de Córrego do Ouro) A presente emenda visa adequar o anexo de metas e prioridades para o exercício de 2022, tendo em vista que o anexo apresentado não corresponde à realidade que chega à esta Casa Legislativa, através de solicitações do povo macaense, de forma que através da presente emenda, fazemos os ajustes necessários, atendendo aos insistentes pedidos feitos aos vereadores.
Vem a esta Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, para parecer na EMENDA PARLAMEMTAR IMPOSITIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº PLE 026/2021.
Apreciados e satisfeitos os pressupostos de admissibilidade da EMENDA PARLAMEMTAR IMPOSITIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº PLE 026/2021.
Esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO e conseguinte discussão e votação e plenário.
Sala das Comissões, 24 de novembro de 2021.
Relator

Rafael Amorim
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	Membros
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	George Jardim
	Presidente
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Parecer: (       ) Aprovado  (       ) Rejeitado   
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